
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

A Audiência Pública é um instrumento de participação popular 

previsto na Carta Magna, nas Leis federais e estaduais, incluindo no Regimento Interno 

Cameral; tratando-se de ferramenta basilar a qual esta edilidade pode debater com a 

população e autoridades temas de extrema importância e de relevante impacto na cidade 

e na vida dos concidadãos ribeirão-pretanos. 

Nesse sentido, considerando o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal ter apresentado nesta casa o Projeto de Lei Complementar nº 46/2022 que 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE 

COMERCIALIZAM FERROS-VELHOS, SUCATAS E AFINS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, e da importância que a discussão e o acesso de todos os cidadãos, 

moradores e comerciantes de nossa cidade neste temática, entendemos como salutar a 

realização por esta Casa de Leis de uma Audiência Pública para apresentar o teor do 

referido PLC, bem como de suas emendas e sugestões que possam ser expostas. 

Ante o exposto, REQUEREMOS, nos termos regimentais – artigo 245 

e seguintes: 

1 - a realização de Audiência Pública nesta Egrégia Casa de Leis e, 

consequentemente, a reserva do Plenário no dia 16 de novembro de 2022, quarta-feira, às 

18h30, para “DISCUTIR O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 46/2022 QUE DISPÕE 

SOBRE O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM 

FERROS-VELHOS, SUCATAS E AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA PARA DISCUTIR O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 46/2022, CONFORME 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENTA: 

REQUERIMENTO Nº 7338/2022
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Av. Jerônimo Gonçalves 1200 – Ribeirão Preto / SP – Caixa postal 315 – CEP 14010-040 

 

2 - que os setores Administrativos procedam a publicação de edital 

específico, observando-se os prazos regimentais (convocação com até 05 dias úteis de 

antecedência), publicando-se no D.O.M, sítio da Câmara e pela TV Câmara, em 

consonância com o artigo 245 do Regimento Interno Cameral. 

 

3 – que se proceda o agendamento para que a Equipe da TV Câmara 

efetue a transmissão e gravação da referida Audiência Pública, REQUERENDO, 

igualmente, o registro de fotos e matéria pela imprensa da Casa. 

 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2022 
 

 
 

ALESSANDRO MARACA 
Vereador 
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